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A nossa homenagem ao grande e 
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A Direcção do Sindicato Agricola de 
Barcelos, na defeza, que lhe cumpre dos inte-
resses legitimos da Lavoura deste Concelho, e 
para esclarecimento da verdade, nem sempre 
-respeitada na celeuma que se tem levantado 
por causa da projectada remodelação da Re-
gtilarnentação da Prodneção e Comercio dos 
Vinhos Verdes (Decreto N.° 12 866) previne os 
socios deste Sindicato, e em geral os viticulto-
res do Concelho, para não se deixarem suges-
tionar por determinadas propagandas contra-
rias àquela remodelaçãó, e feitas por pessoas 
cujos interesses não coincidem com os dos ver-
dadeiros viticultores. 

Andam essas pessoas pelas. feiras e pelas 
aldeias do Concelho angariando assinaturas 
para uma representaç<o a Sua Excelencia c, 

Ministro da Agricultui a contra o projecto der 
Decreto que veio publicado nos jornais. Nãr , 
sabemos se, como de outras vezes, lambew 
andam angariando fundos para sustentai-
campanha. 

Seja corno fôr, prevenimos as pessoas de 
boa fé do seguinte : 

No referido Decreto N.° 12.866, actual-
mente em vigor, determina-se a proibição de 
plantar os productores directos americanos, 
conhecidos entre nós por « vides inoran-
gas», e a obrigação de enxertar as exis-
tentes no praso de cinco anos, excéto em de-
terminados casos, a decidir pela Comissão de 
Viticultura. Na remodelação em projecto desa-
parece tal proibição e obrigação. Assinar 
pois uma representação destinada a evitar a 
promulgação da nova lei, é o mesmo que pedir 
a continuação da lei vigente, com as proibi-
ções e obrigações que dt;,ram origem ás recla-
mações, bem poucas por signal, contra ela. 

Quanto á proibição da entrada na nossa 
região, dos vinhos dai outras regiões, a não 
ser engarrafados ou em barris de 50 litros, 
sendo, como é, a defeza da nossa viticultura 
contra a concorrencia de vinhos mais baratos, 
porque são mais ordinários do que, os nossos, 
só pode desagradar aos. import ! dores desses 
vinhos, que não podemos de maneira nenhu-
ma considerar como defensores da nossa viti-
cultura, e que apenas tratam de defender os 
seus proprios interesses. E boro esclarecer 
que tal proibição é, ha muito, lei geral do 
Paiz, e que os vinhos verdes só podern en-
trar engarrafados nas outras regiões de-
marcadas e regulamentadas, e que apesar dis-
so ainda o projecto do Decreto que se discute 
é tão generoso que permite a entrada na nossa 
região, dos vinhos das outras, em barris de 
50 litros 1 

A questão da l•egulamentaçáo 
Eg•reja, construir uma ra-
mada, com avoadouro, no 

da produção e Comercio dos Vinhos Verdes Q"11  prédio denominado carr-o do Assento. 
De José da Cruz Pias, do 

Campo, pedindo licença pa-

Dentro da mais estricta imparcialidade e sob a nor- va suficiente o emp enho q ue mostram em en- ra., a face do caminho, no 
ma de facilidades ao esclarecimento da debatida questão iogas de SPixomil, vedar uni 
da Regulamentação da `Produção e Comercio dos Vinhos trai' ria região dos vinhos verdes os concelhos 3eu prédio e levantar uni 
Verdes, damos aqui publicidade ao manifesto mandado e freguesias excluldoS dela, que junto dos p0- forravalo e parede. 
distribuir pelo nosso Sindicato Agricola. deres JU b11coS P,StãO reCl•inland0 nela Set'em De Joaquim dos Santos 1 Barroso, de (moios, pedindo 

incluidos. 5e a Regulamentação fosse uma cor- licença para., á face do ca-

sa tão nefasta corno apregoam os seus detra• minho, no logar do Monti' 
nho, fazer urna parede e 

ctores, certarriente que esses Concelhos e fre- proceder á mudança duin 

oruesiaS não mostrariam tanto empenho emsti- iqueduto que atravessa a 
•strad,% no mesmo logar. 

jeitar-se a ela. De Emilio Dias Vilaça, de 

E não é menos elucidativo elos fins stinhot,rNa pedindo licença 
tr que a campanha contra a r'einodelação da lei vara, àfane da o., no 

r do Cruzeiro,,  ;+ dMteear o 
tem ern vista, o conhecirrlento dos telegramas •-, u predio, abrir umas portas 
publicados ern « A V(.)z» de 5 e 8 do corrente. ,janelas e depositar materiais. 

Por eles se vê q que a uern a regulamenta- De. José Nlanoel da Silva:, 
ie Vil1r do Monte, pedindo 

(•ã0 contraria não é aos viticultores de vinhos ;icença parar, it face do ca-

verdes e aos viticultores cio Centro e do Sul. minho, no logar da Feiteira, 
e aos seus agentes, que irão poderão inundar- ;irnpliar• as paredes do seu -oberto junto da casa de 
nos com o seu « mata rates» e o seu' « repenti- liabitação. A todos êstes se-
no» e, outras zurrapas com ne pretendem te requerimentos foi dado o 

p q  lef pacho dc que informe a 
lles,,icreditar o nosso vi nho verde, unico no (unto dc., rrr• iiesi<lí e a re-

r17U dO, no íllGP.,r tlt' 1IIll •' 1'anEle l.,artiç"o te (- niea. 
1)r, Fr;,nctseo Asse. S.,nrr, 

Ex. „o SCir. Cim-,in,tL) ! í,r' Cosla, t, !-' nr :tgnecr'r• zì ,le 1•I•res pcacl•rt? üc nç 

lIOSSa (' n1sta, nos. para rt•.oustruír• un,a l,cr— 
z  le irra • •••• ir:r. í, seu pr•.••íio 

ACOnSt lhirir)US por 1»O •t0• ► loSSnS laV! a- lenorn'n;11!•; Leira 

dores que confiem no Patriotismo e na lia io log≥:.r de 

Competencia do Senhor Ministro da Agricul- De Joaquim Gomes de 
ria ria,, de Cambezes, pedin-

tura, e desconfiem de certos « amigos dos dia- lo licença para, á face doi 

bosn que só querem l_Iuchar a braza para a caminho, nolog,r-r da Redon-I 
sua sardinha. da, construír urna casa, al-! 

tear o caminho, construir i 
um cano para o rio e depo-
3itar nwt"r•iaiR. 

De, António da Silva Aze-
vedo, de Midóes, pedindo li-
(1,ença para, á f,rce rio cami-
nho público, seguir com 
uma mina, abrindo uns ócu-
los para limpeza. 
De Augusto José Carapi-

nho, de Pereira, pedindo li-' 
Tença parra, á face da estra-
cla, no logar da Varziela, 
fazer uma rimada no seu 
predio de casas e eirado, 
r•onstruír uma parede e ex-
plorar pedra. 
De António José Gomea'. 

rios Santos, de Vila Cova, ! 
pedindo licença para, á face 
da estrada, no logar de Mar-
cos, vedar o seu predio de-
nominado do Carriço, abrir', 
uma mina, e depositar mate- j 
riais. Todos êstes cinco re-
querimentos foram deferi-
dos. 
REQUERINIENTOS PARA 
REMISSÃO DE FOROS 
Foram deferidos 28 requer 

rimentos para rem,,ssi"to de 
foros, de diversas freguesias. 

A DIRECCA.O. 

AOS NOSSOS ASSINANTES 

a A Opinião» sai h-)je só com duas pagi-
nas por virtude de, nestes dias de Carna-
val, não trabalhar quasi todo o nisso pes-
soal tipografico 

Desta forçada defaciencia pedimos des-
culpa aos nossos pres _idos assinantes. 
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(Continuado do n o wderior.) lquirttal, de fornia a acom 

REQUERIMENTOS pinhar o prisseio existente 
De Lazaro Luiz da Cunha, !;, construir no mesmo muro 

le, Barcelinhos, pedindo pa- uma porta, de acesso, Que 
r a. lhe ser cedido um dos informe a repartiçrlo tecnica. 
lous terrenos ocupados por De Antonio Gonçalves 
barracas de, ta.mancaria per- Dias, de Pedra Furada, pe-
tencentes a Domingos da lindo licença para, vedar um 
Cunha, no Campo da Repu- terreno inculto rio togar da 
blica. Deferido, nos termos Rua Nova, demolir forras ou 
da informacgo do sr. Veria- couros em caminho publico, 
dor do Pelouro. levantar aguas bravas c co-
Da Comissão Adininistra- brir parte do emninho, en.i 

tiva da Junta de freguesia, lirecçNo á. Fonte do Carva.-
ie Courel, dando participa- lho uma ramada. Que re-
ção de que Manoel José da queira em devidos termos e 
Silva., da mesma freguesia,, • oin clareza. 
S e m autorisação l e g a 1,' De Luiz Gomes, de Adães, 
-nudou o leito de um cami- pedindo licença para, á face 
nho público, no logar das elo carrinho, no logar dos 
Barrosas. Que informe a re Barreiros, vedar o seu pre. 
partição tecnica, e, sendo cl.io de casa e eirado e depo-
verdadeira a queixa, apli- •itax inateria is. 
que a respectiva multa.. D; Ma,rioe.l Alves `da Cos-
De Julio Gonçalves Ra ta, de Barqueiros, pedindo 

nios, desta cidade, pedindo licença para reconstruir o 
vistoria ao predío contíguo louro de vcdaç,to junto á, 

Que mais quererão os reclamantes? Que-a sua residencia, pertenceu- sua casa de habitaçrto, no 
rerão que tenhamos de vender ao desbarato o te Ana Filipe, pois receita togar do Ferreiro e deposi-te desabamento de uma das tar materiais. 
vinho verde que tanto trabalho e tanta despe- paredes do mesmo e ainda D, João Gomes da Silva, 
zá nos dá, para produzir? lhe seja cedido o terreno nu le Ba.,,tuço (Santo Esteve o), 

rua Duque de Bragança, pedindo licença para, á fa-
Das vantagens da regulamentação e pro- contiguo ao muro do seu ce do caminho, no logar da 
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Passu arnurchâ, o da Ex.— .56- 
diora 1). Maria Violeta de Pa3tta 
:Irrrujo Pn.+s••a, dedicada esposa do 
no?so amigo w. 31,moel de Araujo 
PCISs09. 

l'ivemros o ens,, jo de cumprimen-
tar nesta cidade, don•ingu pwsado, 
o nossop ,•eetm•o amigo ar. 0. Iro 
rr+ingos Marco. 
—Tambern cumpa•imentamos ges-

ta cido,le, domingo, o nosso estima-
do amigo e brioso militar, $r. Se-
bastu-to de Sousa, 9.0 sargento de, 
infantaria S. 

Este n.° de <R Opinião-
foi visado pela Comissão 

de Censura 


